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 Município de Ocauçu  

Avenida Celeste Casagrande - 204 - Centro  
CEP 17540-000 (14) 3475-1204 - 3475-1516 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015 

 
  
O MUNICÍPIO DE OCAUÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob n°. 
44.482.248/0001-01 dá ciência aos interessados de que se encontram abertas as 
inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas a serem 
preenchidas, de acordo com o item 2 e com o surgimento das necessidades da 
PREFEITURA durante o prazo de validade do concurso – nos termos do art. 37, I e II, da 
Constituição Federal, Lei Complementar nº. 001/2003, Lei Complementar nº. 002/2012 e 
demais legislações pertinentes, regidos pelo regime jurídico CLT. 
 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pela DUX CONCURSOS - 
com apoio do Município de Ocauçu – Estado de São Paulo. 
 
1.2. O Concurso Público compreenderá prova escrita de conhecimentos gerais e 
específicos de caráter eliminatório e classificatório, todas, conforme descrito no Anexo II do 
presente edital, todos de responsabilidade da DUX CONCURSOS; e de exames médicos, 
a serem realizados na iminência de contratação, de caráter eliminatório, para todos os 
candidatos convocados, respeitando a ordem de classificação, para verificação da aptidão 
às exigências do cargo pretendido, e particularmente para os portadores de necessidades 
especiais, com vistas à avaliação da compatibilidade da deficiência com o exercício das 
atividades no cargo pretendido.  
 
1.3. Após a homologação do resultado do concurso e por ordem de classificação, a 
convocação será realizada através de contato telefônico e carta com aviso de recebimento 
(A.R) e quando não encontrado o candidato, será feita a convocação pelo Jornal  de 
Circulação do Município de Ocauçu para os procedimentos necessários à nomeação, 
conforme o estabelecido no item 11 deste edital e de acordo com a necessidade e 
conveniência da PREFEITURA. 
 

1.4. É de responsabilidade do candidato de acompanhar todos os atos/publicações do 
concurso no endereço eletrônico www.duxconcursos.com.br e da PREFEITURA 
www.ocaucu.sp.gov.br  
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.duxconcursos.com.br/
http://www.ocaucu.sp.gov.br/
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2. DOS CARGOS EM CONCURSO E DOS PRÉ-REQUISITOS 

 

EMPREGO VAGA 
REF. 

SALARIAL 
SALARIO 

R$ 
JORNADA 
SEMANAL 

VALOR DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
REQUISITO 

Auditor de 
Controle 
Interno 

01 20-A 2.670,60 40 h 50,00 

 
Curso Superior em 

Contabilidade (Ciências 
Contábeis) ou 

Administração ou 
Economia ou Direito, com 
Registro no conselho da 

Classe 
 

Procurador 
Municipal 

01 22-A 3.125,70 20 H 50,00 

 
Curso Superior de Direito 
deverá ser inscrito a pelo 
menos dois anos na OAB 

 

Médico 
Pediatra 

CR 
 

22-A 3.125,70 8 h 50,00 

 
Curso Superior de 

Medicina, com registro no 
Conselho Regional de 

Medicina- CRM 
 

Encarregado 
de Setor 
Pessoal 

CR 
 

18-A 2.287,60 40 h 50,00 

 
Curso Superior em 

Administração ou Ciências 
Contábeis, ou curso 

técnico de departamento 
pessoal, ou Especialização 

em Recursos Humanos 
 

Operador de 
Máquinas 

CR 7-A 1.040,44 40 h 20,00 

 
Ensino Fundamental, com 

Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria D 

 

 
Médico Clinico 

Geral 
 

01 25-A 5.431,28 20 h 50,00 

Curso Superior de 
Medicina, com registro no 

Conselho Regional de 
Medicina- CRM 

 

  
Farmacêutico  

 
01 14-A 1693,87 30 h 50,00 

Curso Superior de 
Farmácia com inscrição no 

Conselho Regional de 
Farmácia -CRF 

*CR = Cadastro Reserva.(Os aprovados nos Cargos com Cadastro Reserva terão direito a 
nomeação quando houver surgimento de vagas para os referidos cargos durante o prazo 
de validade do concurso ) 
 
2.1. Os tipos de provas e quantitativo de questões estão especificados no Anexo II.  
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2.2. O sumário das atribuições dos cargos encontra-se no Anexo III deste Edital e 
apresenta resumidamente as atividades a serem desenvolvidas pelo servidor.  
2.3. Os programas para as provas são os constantes do Anexo IV.  
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento, não 
cabendo recurso sobre eventuais erros cometidos pelo candidato no ato da inscrição.  
 
3.2. A inscrição deverá ser efetuada pela Internet, no endereço eletrônico 
www.duxconcursos.com.br, das 00h do dia 07 de novembro de 2015 às 23:59h do dia 
11de dezembro de 2015. 
 
3.3. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para 
o acesso, através do Acessa São Paulo. O horário de atendimento é das 08h00 as 11h30, 
das 13h00 às 17h00 na Rua: André Menegucci , nº. 102 – centro, Ocauçu-SP. 
. 
3.3.1. O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo por período, caso efetue 
inscrição em mais de um cargo no mesmo período  prevalecerá a inscrição mais recente; 
não havendo em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição. Os horários de cada 
cargo estão no Anexo VI. 
 
3.3.2. Caso ocorram problemas técnicos no servidor da Internet que atende a DUX 
CONCURSOS, no último dia das inscrições, o prazo será prorrogado até às 17 horas do 
dia seguinte. A DUX CONCURSOS não se responsabiliza por solicitações de inscrições 
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.  
 
3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário, podendo pagá-lo em qualquer agência bancária ou casa lotérica, até a data de 
vencimento do boleto. 
 
3.4.1. O valor da taxa de inscrição é de R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de nível 
fundamental e R$ 50,00 (cinquenta reais) para as funções de nível superior, cujo 
pagamento deverá ser efetuado até a data de vencimento do boleto, em qualquer agência 
bancária, durante o horário regular de atendimento bancário ou casa lotérica mediante a 
apresentação do boleto bancário.  
 
3.4.2. A inscrição somente será confirmada após a informação, pelo banco, do pagamento 
da taxa de inscrição (três dias úteis). 
 
3.5. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o 
candidato que, na forma do Decreto n.º 6.593/2008, estiver inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – Cad.Único – e for membro de família de baixa 
renda. 

http://www.duxconcursos.com.br/
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3.5.1. Considera-se família de baixa renda: 
 
3.5.1.1. Aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou 
 
3.5.2. Considera-se renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da família.  
 
3.5.3. Considera-se renda familiar per capita a razão entre a renda mensal e o total dos 
indivíduos na família.  
 
3.5.4. O candidato interessado em solicitar a isenção de pagamento de taxa deverá:  
 
3.5.4.1. Realizar a sua inscrição disponível no site www.duxconcursos.com.br 
 

3.5.4.2. Imprimir o boleto gerado no momento da inscrição e anexar cópia ao processo; 
 
3.5.4.3. Juntar requerimento de isenção, contendo a indicação do Número de Identificação 
Social – NIS, conforme modelo constante no Anexo V. 
 
3.5.4.4. Escrever de próprio punho declaração de que é membro de família de baixa renda. 
 
3.5.5. Os documentos citados no item anterior deverão ser entregues, pessoalmente ou 
por terceiro, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ocauçu, Avenida Celeste 
Casagrande - 204 - Centro, nos dias úteis durante o período de 09/11/2015 à 12/11/2015. 

3.5.6. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição.  
 
3.5.7. Após a entrega da documentação, não serão aceitos acréscimos ou alterações das 
informações prestadas.  
 
3.5.8. O candidato é responsável pela veracidade de suas informações e pela 
autenticidade da documentação apresentada, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas.  
 
3.5.9. Os pedidos de isenção serão analisados pela DUX CONCURSOS.  
 
3.5.10. Os pedidos de isenção deferidos e indeferidos serão divulgados no dia 17/11/2015 
no site www.duxconcursos.com.br,onde constará o número da inscrição dos candidatos 
requerentes, classificados em uma lista de pedidos deferidos e outra de indeferidos. 
 
3.5.11. O candidato cuja solicitação de isenção tiver sido indeferida poderá efetivar sua 
inscrição no concurso, no período de 17/11/2014 a 23/11/2015 efetuando o pagamento da 
taxa. 
 

http://www.duxconcursos.com.br/
http://www.duxconcursos.com.br/
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3.5.12. A partir de 27/11/2015, o candidato deverá consultar, via internet, a confirmação da 
inscrição bem como o ensalamento, sendo obrigatória a apresentação de documento com 
foto no dia da prova. 
 
3.5.13. O candidato que pagou o boleto e não constar o nome na relação de homologação 
das inscrições, deverá entrar em contato com a Banca Examinadora, solicitando revisão do 
processo de inscrição, encaminhando o comprovante de pagamento até o dia 02/12/2015, 
através do e-maildux@duxconcursos.com.br . 
 
3.6. Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
deverão informá-las no momento da inscrição, para que a Banca Examinadora possa 
verificar sua pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 
 
3.6.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deverá levar um acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável pela 
guarda da criança. 
 
3.7. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência.  
 
3.8. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou anulação plena do 
Concurso.  
 
4. DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. Ao candidato portador de necessidades especiais, amparado pelo Art. 37, inciso VIII 
da Constituição Federal, pela Lei Estadual no 15.139, de 31 de maio de 2006 e pelo 
Decreto Estadual no 2.508, de 20 de janeiro de 2004, é reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas, dentro do prazo de validade do Concurso Público, para as 
funções/especialidades de vaga estabelecidas no Anexo II deste Edital, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a sua necessidade especial, devendo o candidato observar, no ato 
da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também às condições 
especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas disciplinadas 
em lei e neste Edital.  
 
4.2. Quando a aplicação do percentual de reserva à pessoa portadora de necessidades 
especiais resultarem em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
para cada função/especialidade da vaga e para funções/especialidades de vaga com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).  
 
4.3. O percentual de vagas a ser reservado para as funções estabelecidas neste Edital à 
pessoa portadora de necessidades especiais será observado ao longo do período de 
validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou que forem 
criadas.  
 

mailto:dux@duxconcursos.com.br
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4.4. É considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadram nas 
categorias discriminadas no Art. 34 do Decreto Estadual no 2.508/04.  
 
4.5. O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Estadual nº 2.508/2004, participará do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à 
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à 
pontuação mínima exigida para aprovação, conforme Art. 17 da Lei Estadual no 13.456/02 
e Art. 38 da Lei Estadual no 15.139/06.  
 
4.6. O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades 
especiais não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de 
emprego, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de 
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para 
o desempenho das atribuições do cargo.  
 
4.7. Na hipótese de não existir candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as 
vagas reservadas à pessoa portadora de necessidades especiais, as vagas respectivas e 
remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados e habilitados na lista 
geral, observada a ordem geral de classificação.  
 
4.8. Se aprovado e classificado dentro do número de vagas reservadas, o candidato que 
se declarou portador de necessidade especial deverá apresentar laudo médico que ateste 
a deficiência, será verificado se há compatibilidade da deficiência com o cargo a ser 
assumido e ainda se a deficiência se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 34, 
do Decreto Estadual nº 2.508/2004. 
 
4.9. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 4.4 deste Edital, o 
candidato será eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já 
produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no Art. 
5º da Lei Estadual no 14.274/03.  
 

5. DAS ETAPAS  
 
5.1 O Concurso Público, em referência, constará das seguintes etapas: 
 
a)1ª Etapa: Prova Escrita de conhecimentos gerais e específicos, conforme programa 
especificado no Anexo IV - de caráter eliminatório. 
 
b) 2ª Etapa: prova prática - somente para os candidatos classificados na prova objetiva 
Conforme especificado no Anexo VI 
 
  
c) 3ª Etapa: exame médico - somente para os candidatos classificados e convocados para 
contratação - de caráter eliminatório.  
 

6. DA 1ª ETAPA – Prova Escrita 
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6.1. A 1ª etapa – prova escrita – será realizada no dia 06/12/2015, com início e término de 
acordo com o especificado no Anexo VII (horário de Brasília), no Município de Ocauçu - 
SP, nos locais divulgados através de edital. 
 
6.2. A prova da 1ª etapa conterá questões objetivas – em nível e quantidade conforme 
exposto no Anexo II – cada uma composta de cinco assertivas, das quais apenas uma será 
correta. 
 
6.3. Da prestação da prova: 
 
6.3.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
 
6.3.2. O comparecimento ao local designado para a realização das provas da 1ª etapa – 
prova escrita – deverá ocorrer: 
 
6.3.2.1. A partir das 8 horas, sendo que às 8 horas e 45 minutos os portões serão fechados 
e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das provas. As provas terão início às 9h, 
com duração de 3 (três) horas para os cargos que serão realizados no período da manhã e 
as 13 horas, sendo que as 13 horas e 45 minutos os portões serão fechados e mais 
nenhum candidato poderá adentrar o local das provas. As provas terão início às 14 horas  . 
 
6.3.3. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá obedecer rigorosamente o 
horário informado no item acima e apresentar-se munido de carteira de identidade 
(documento original) e comprovante de inscrição (boleto devidamente quitado). Poderão 
ser usados como documentos de identidade também a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei n.º 
9.053/97.  
 
6.3.4. Será automaticamente desclassificado o candidato que deixar de assinar a Folha de 
Presença, o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial e também não preencher o gabarito 
de acordo com as instruções da folha de rosto que consta no caderno de questões. 
 
6.3.5. Não será admitido ao local de provas quem se apresentar após o horário 
estabelecido, seja qual for o motivo alegado.  
 
6.3.6. Para a realização das provas, o candidato deverá trazer caneta esferográfica com 
tinta azul ou preta, lápis e borracha. Não será permitido o uso de nenhum outro material 
durante a realização da prova.  
 
6.3.7. O candidato só poderá retirar-se do local de provas, depois de transcorrida uma hora 
do início das provas.  
 
6.3.8. Durante a realização das provas não serão permitidos sob nenhuma condição, com 
pena de exclusão do concurso:  
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a) Consultas, de nenhuma espécie;  
b) Atitudes de desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer dos coordenadores, 
examinadores, executores ou autoridades presentes;  
c) Ausência da sala, pelo candidato, sem a devida autorização do fiscal de sala e 
acompanhamento do fiscal de corredor;  
d) Uso de qualquer material eletrônico de cálculo ou de comunicação. 
e) Perturbação à ordem dos trabalhos.  
f) O candidato que após adentrar o recinto da prova e causar tumulto de qualquer espécie, 
será imediatamente desclassificado e retirado do local. 
 
6.3.9. O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cartão-resposta e sua integridade; não haverá substituição do cartão-resposta, a não ser 
em caso de defeito em sua impressão.  
 
6.3.10. Não haverá segunda chamada para as provas. A ausência do candidato, por 
qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação do Concurso.  
 
6.3.11. O candidato que necessitar do caderno de questões devera solicita-lo mediante o 
requerimento protocolado no setor competente da prefeitura, dentro do prazo previsto em 
edital para a devida interposição de recurso. 
 
6.4. Bancas Especiais  
 
6.4.1. Candidatos portadores de necessidades especiais, gestantes, lactantes, 
acidentados, entre outros casos que impeçam a realização da prova em condições 
normais, deverão informar essa condição na ficha de inscrição, comprovar a necessidade 
via atestado médico e entrar em contato com a Banca Examinadora para estabelecer a 
melhor forma de atendimento.  
 
6.4.2. Situações emergenciais ou acidentais deverão ser comunicadas, com a maior 
antecedência possível, à Banca Examinadora, visando o atendimento adequado.  
 
6.4.3.. As Bancas Especiais somente serão disponibilizadas nos locais (edificações) onde 
estiverem sendo aplicadas as provas. 
 
6.5. Do julgamento das provas escritas e do resultado 
 
6.5.1. Será atribuída nota 0 (zero) à questão não respondida ou respondida com emendas 
e/ou rasuras e/ou em duplicidade no cartão-resposta.  
 
6.5.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos presentes às provas, independentemente da formulação de recursos. 
Desde que o candidato tenha atribuído alguma resposta para ela.  
 
6.5.3. Será considerado aprovado na 1ª etapa o candidato que obtiver nota igual ou maior 
que 40,0 (quarenta), numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais 
eliminados do concurso. 
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6.5.4. O resultado da 1ª etapa será divulgado no endereço eletrônico 
www.duxconcursoscom.br, no dia 15/12/2015. 
 

7. Da 2ª ETAPA – Da Prova Prática 
 

7.1. A segunda etapa será realizada conforme o Anexo VI. 
 
7.2. Somente participarão desta etapa candidatos classificados na prova escrita e forem 
convocados – de caráter eliminatório. 
 

8. Da 3ª ETAPA – Do Exame Médico 
 
8.1. EXAMES ADMISSIONAIS  
 
8.1.1. O Exame médico possui caráter eliminatório e por ele deverão passar os candidatos 
melhor classificados no concurso, somente quando forem convocados para possível 
contratação e depois de comprovarem os requisitos estabelecidos nos subitens do item 
11.1 deste Edital.  
 
8.1.2. Os candidatos serão nomeados conforme número de vagas constantes no edital 
obedecendo-se a classificação final. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO. 

 
9.1.  A publicação do resultado final do Concurso Público será divulgada no dia 10 de 
DEZEMBRO de 2015, no site www.duxconcursos.com.br 
 
9.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota 
final. 
 
9.3. Ainda que aprovado e classificado, o candidato que não preencher os pré-requisitos 
solicitados, a serem comprovados através da apresentação dos documentos especificados 
na etapa da habilitação e contratação, o fizer constar em sua ficha de inscrição dados 
falsos ou inexatos, comprovados posteriormente, bem como se constatadas 
irregularidades em documentos, terá todos os atos decorrentes de sua participação no 
concurso público declarados nulos. 
 
9.4. A nota dos candidatos habilitados no Concurso Público será composta da seguinte 
forma: 
 

a) Para cargos cujas provas não possuam Questões de Conhecimento Específico: 
 
Nota Final = CG * 2,5 
 

b) Para cargos cujas provas possuam Questões de Conhecimentos Específicos e de 
Conhecimentos Gerais: 

http://www.duxconcursoscom.br/
http://www.duxconcursos.com.br/
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Nota Final = CG * 2,5+CE * 2,5 

 
CG - Questões de Conhecimentos Gerais 
 
CE - Questões de Conhecimentos Específicos 

 
 

10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Na hipótese de igualdade na classificação, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que:  
 
a) Maior de 60 (sessenta) anos, segundo o Estatuto do Idoso;  
 
b) Obtiver o maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  
 
c) Obtiver o maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
 
d) Obtiver o maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
 
e) Obtiver o maior número de acertos na prova de Informática (se houver);  
 
f) Obtiver o maior número de acertos na prova de Atualidades;  
 
g) Maior idade (ano, mês, dia);  
 
h) Persistindo o empate, o critério a ser utilizado será o de sorteio.  
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. É facultada a interposição de recursos referentes aos resultados da 1ª etapa, através 
de documento dirigido à Presidente da Banca Examinadora, entregue no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Ocauçu. Não serão aceitos recursos por fac-símile, 
telegrama, internet ou por outro meio do gênero.  
 
11.2 A Banca Examinadora será formada por 03 servidores, a serem designados por meio 
de Portaria pela DUX CONCURSOS, para coordenação e realização do concurso e por 
Comissão nomeada através de ato oficial pela Prefeitura Municipal de Ocauçu, para 
acompanhamento e fiscalização.  
 
11.3. No documento do recurso deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, 
número do documento de identidade, cargo pretendido e endereço para correspondência.  
 
11.4 Negar-se-á provimento ao recurso que não se apresentar em termos convenientes e 
devidamente fundamentado quanto aos pontos recorridos, ou interposto fora do prazo 
estipulado.  



 
 
 

 
11 

 

 Município de Ocauçu  

Avenida Celeste Casagrande - 204 - Centro  
CEP 17540-000 (14) 3475-1204 - 3475-1516 

 
11.5. A Banca Examinadora só poderá propor alteração da nota, anteriormente atribuída, 
se ficar evidenciada que houve erro na correção ou na aplicação do critério de julgamento 
da prova, mediante parecer fundamentado. 
 
11.6. Os resultados dos julgamentos dos recursos interpostos serão divulgados através de 
publicação nos editais oficiais da PREFEITURA e no site www.duxconcursos.com.br. 
 
11.7. Somente será admitido um único recurso por candidato.  
 
11.8. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do 
respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do 
documento de identidade do procurador.  
 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO 
 
12.1. A admissão do candidato no cargo está condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos: 
 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal, 
§1.o do Art.12 e Decreto n.º 70.436 de 18/04/72);  
 
b) Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com a justiça 
eleitoral;  
 
c) Atender aos requisitos de escolaridade exigidos para o cargo, como expresso no Item 2 
deste Edital;  
 
d) Apresentar os documentos comprobatórios dos pré-requisitos exigidos quanto à 
escolaridade e habilitação, conforme exposto no Item 2 e conforme declarado na ficha de 
inscrição.  
 
e) Ter idade mínima de 18 anos comprovada até a data da admissão;  
 
f) Comprovar, à habilitação para o cargo;  
 
g) Apresentar Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física - CPF regularizado e 
Título Eleitoral; os candidatos do sexo masculino deverão apresentar Certificado de 
Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
 
h) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores bem como, improbidade administrativa;  
 
i) Não registrar antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em 
julgado, que impeça legalmente o exercício de função pública;  
 

http://www.duxconcursos.com.br/
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j) Gozar de boa saúde física e mental;  
 
k) Estar disponível para trabalhar de acordo com a jornada semanal especificada no Item 2 
deste edital. 
 
l) Não estar em idade de aposentadoria compulsória.  
 
12.2.  Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – 
diplomas registrados ou certificados acompanhados de histórico escolar – devem referir-se 
a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE).  
 
12.3. Serão aceitos também declarações ou atestados de conclusão de curso em que 
constem as disciplinas cursadas, frequência, avaliação e carga horária, emitidas em papel 
com timbre e carimbo do estabelecimento de ensino e devidamente assinados pela 
autoridade competente, e acompanhados do Histórico Escolar.  
 
12.4. Os documentos devem ser apresentados pelo candidato no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data da convocação da PREFEITURA.  
 
12.5. Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão 
estar revalidados de acordo com a legislação vigente.  
 
12.6. No ato da convocação, e antes da realização do Exame Médico, devem ser 
comprovados os requisitos e apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos para 
investidura no cargo, se o candidato comparecer, mas não comprovar os requisitos para o 
cargo, será desclassificado, sendo por consequência convocado o candidato 
imediatamente posterior na classificação final.  
 

13. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS  
 
13.1 Os candidatos serão aproveitados de acordo com a classificação final do concurso, 
ressalvado o atendimento legal de 5% para portadores de necessidades especiais, dentre 
os quais deverão ser chamados aqueles com melhor colocação no quadro de classificação 
até o limite do percentual estabelecido neste Edital.  
 
13.2. Os candidatos serão nomeados e tomarão posse nos termos da legislação Municipal 
de Ocauçu– Estado de São Paulo e demais cominações pertinentes.  
 
13.5.  Se, durante o prazo de validade do concurso, surgirem novas vagas para os cargos 
expressos no Item 2 deste Edital, os candidatos habilitados e ainda não aproveitados serão 
convocados pela ordem de classificação final.  
 
13.6. O candidato classificado receberá convocação por meio de Carta mediante recibo do 
mesmo, bem como fixação do ato de convocação no átrio da Prefeitura, podendo ainda ser 
feita convocação por meio eletrônico e por jornal de circulação do Município. O candidato 
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terá 30 (trinta) dias úteis para comparecer à PREFEITURA. Expirado o prazo, o candidato 
será desclassificado do concurso. 
 
13.7 O candidato que informar no momento da inscrição sua condição de aposentado, se 
classificado, será convocado pela PREFEITURA para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar a documentação relativa ao seu processo de aposentadoria. Nesses casos, a 
nomeação estará condicionada à análise da possibilidade legal conforme os Princípios 
Constitucionais e a Legislação Previdenciária aplicáveis ao caso.  
 

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
 
14.1 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da publicação da 
homologação, prorrogável uma única vez, por igual período, conforme interesse e 
conveniência da PREFEITURA, ou antes, desse prazo, se todos os candidatos 
classificados tiverem sido aproveitados. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. É direito da PREFEITURA, a qualquer tempo: 
 
a) Eliminar do concurso ou do cadastro o candidato que não atenda aos requisitos do 
cargo e/ou às exigências legais para contratação ou às condições estabelecidas neste 
Edital;  
 
b) Anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato quando verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidades nas provas ou documentos, sem prejuízo das sanções 
criminais cabíveis;  
 
c) Cancelar o concurso, mesmo com datas pré-fixadas e já divulgadas, em caso de 
determinações legais, conveniência técnica administrativa ou motivo de força maior 
(calamidades públicas, etc.).  
 
15.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 
aceitação tácita das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
 
15.3. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de 
Ocauçu, enquanto perdurar a validade do Concurso Público. 

 
15.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou eventos que lhes disserem 
respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
 
15.5. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este Concurso Público.  
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15.6 A Prefeitura Municipal de Ocauçu nomeará, através de ato oficial, uma comissão de 
acompanhamento e fiscalização do presente concurso público. 
 
15.7 Os questionamentos relativos a casos omissos no presente Edital e na Legislação 
Municipal deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Ocauçu e serão 
resolvidos pela Banca Examinadora do Concurso Público nomeada pela DUX 
CONCURSOS, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.  
 
 
Ocauçu, 07 de novembro 2015 
 
 
 

______________________________ 
Alessandra Colombo Marana 
Prefeita Municipal de Ocauçu 
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ANEXO I – Calendário do Concurso 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 07/11/2015 

Período de Inscrições 07/11/2015 à 23/11/2015 

Verificação das inscrições e identificação do local 
de provas 

27/11/2015  

Prova Escrita 06/12/2015 

Disponibilização do Gabarito 07/12/2015 

Recebimento de Recurso da Prova 08/12/2015 e 09/12/2015 

Resultado Prova Escrita 15/12/2015 

Recurso Resultado Prova Escrita 16/12/2015 e 17/12/2015 

Prova Prática 20/12/2015 

Resultado Final 23/12/2015 

Homologação 30/12/2015 
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ANEXO II – Horário de provas, cargos, tipos de prova e questões: 
 
 

 

Conhecimentos Gerais 

 

 

Conhecimentos 

Específicos 

 

Total 

Questões 

Objetivas 

 

Prova 

Prática  

Língua 

Portuguesa 

Matemática 

 

Atualidades 

 

Informática 

Farmacêutico 10 10 5 5 10 40 

 

 

 

 

 

 

NÃO 

Procurador 

Municipal 
10 * 5 5 20 40 

Médico 

Pediatra 
10 10 5 5 10 40 

Encarregado 

de Setor 

Pessoal 

10 10 5 5 10 40 

Médico Clínico 

Geral 
10 10 5 5 10 40 

Auditor Interno 10 10 5 5 10 40 

Operador de 

Máquinas 
10 10 10 10 x 40 

 

SIM 
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ANEXO III – Sumário de Atribuições 
 
CARGO – AUDITOR INTERNO:  
 
Descrição sumária: 
Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos 
programas e orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência 
e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; Exercer controle 
das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a execução das 
metas do Plano Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos 
seus objetivos e diretrizes; Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua 
conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; Avaliar a gestão dos 
administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos 
atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do 
governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos 
mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos 
Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão 
pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, assim 
como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município; Prestar apoio 
ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de 
licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; 
Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social; 
Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicação de 
editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, 
reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e 
orçamento; Analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa e prazos;Apurar 
existência de servidores em desvio de função; Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, 
publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, 
revisões, reavaliações e prescrição; Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, 
pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, 
escrituração contábil, balancetes; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 
 
CARGO – FARMACEUTICO 
 
Descrição Sumária: Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparos; analisa substancias, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas 
e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias. 
Compete ao Farmacêutico, fazer a manutenção dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios; 
Controlar entorpecentes e produtos equiparados anotando sua venda em mapas, livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Fazer analises clinicas de 
sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas especificas para complementar o 
diagnóstico de doenças; Efetua análises bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; 
Fiscaliza farmácias, drogarias e industrias químico –farmacêuticas, quanto aos aspectos sanitários, fazendo 
visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário para orientar seus responsáveis no cumprimento 
da legislação vigente; Assessora autoridades supervisores preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e manifestos; Assessora o agente de saneamento e o Secretário Municipal da Saúde na 
atividade de fiscalização; Cuida da farmácia e distribuição de medicamentos dos postos de saúde do 
município; Controla estoque de medicamentos e fazer requisição dos necessários; Executa outras tarefas 
correlatadas determinadas pelo superior imediato.      
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CARGO – PROCURADOR MUNICIPAL 
 
Promover de forma exclusiva a cobrança da dívida ativa municipal e executar as decisões do Tribunal de 
Contas em favor da Fazenda Pública Municipal; Propor, na via subjetiva ação declaratória de nulidade ou 
anulação de quaisquer atos havidos como ilegais ou inconstitucionais; Exercer o controle das 
desapropriações, trabalhando em conjunto com outras Secretarias; Exercer o controle documental da 
legislação municipal; Representar, em conjunto com o Procurador Geral do Município, judicial e 
extrajudicialmente, entidades autárquicas, fundacionais ou empresas públicas, nos termos definidos em ato 
do Prefeito Municipal; Participar de atividades referentes à apuração de irregularidades funcionais e de 
responsabilidades, conforme estabelecido na legislação vigente; 
 
CARGO – MÉDICO PEDIATRA 
 
Aplicar conhecimentos e medicina na prevenção e diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos 
e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população até 14 anos de idade; 
Prestar atendimento médico e ambulatório, examinando pacientes até quatorze anos de idade solicitando e 
interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 
registrando a consulta em documentos próprios; Participar da equipe multidisciplinar na elaboração de 
diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade, verificando os serviços e a situação de saúde 
da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades; Coordenar as atividades 
médico-pediatricas acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando dos estudos de casos, 
estabelecendo planos de trabalho; Participar da elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas 
visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; Prestar atendimento a 
crianças de creches e escolas periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal; 
Desenvolver outras atividades correlatas.  
 
CARGO – ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 
 
Planeja, coordena e promove a execução de todas as atividades da sua unidade, organizando e orientando 
os trabalhos, para assegurar o desenvolvimento normal das atividades, presta assessoria direta ao Diretor 
Administrativo e Financeiro; Executa atividades de assessoria direta ao Diretor Administrativo e Financeiro; 
Executa atividades relacionadas ao recrutamento, seleção, colocação e treinamento de pessoal; Organiza e 
mantem registros e assentamentos sobre a vida funcional dos empregados e agentes públicos municipais; 
Executa os planos e programas de administração; comunica o diretor administrativo e financeiro e o chefe do 
executivo sobre os direitos e obrigações funcionais a serem implantadas durante o trabalho; Coordena as 
atividades das comissões de avaliação e desempenho , quando constituídas podendo fazer parte delas; 
Acompanha os processos e procedimentos administrativos referentes a Recursos Humanos; Faz as 
anotações nas carteiras de trabalho e zela pelo fiel cumprimento da legislação trabalhista no município , 
denunciando, sempre que tiver conhecimento , as situações de distorções ou irregularidades ao Diretor 
Administrativo e Financeiro para deliberar sobre as providencias a serem tomadas; Propõe a edição de 
portarias e normas regulamentadoras da relação funcional; Promove os cálculos das obrigações trabalhistas 
da Administração Publica relativas as obrigações mensais e anuais; Presta informações ao chefe do 
executivo e ao diretor administrativo e financeiro sobre matéria inerente referente a Contrato Individual de 
trabalho, organizar as escalas de trabalho de férias e folgas dos servidores, orientando-se pelas 
regulamentações pertinentes e por decisões superiores, para atender as determinações legais sobre a 
matéria; Promove, coordena ou administra os serviços de copa da Prefeitura Municipal; Promove o 
comportamento disciplinar entre os servidores sob sua responsabilidade, incentivando-os ao cumprimento 
dos regulamentos , ordens e instruções de serviços, para obter um ambiente favorável e maior rendimento do 
trabalho; 
Executa outras tarefas correlatadas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO – OPERADOR DE MAQUINAS 
 
Opera máquinas de construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, 
aplainar e compactar terra e matérias similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto nas 
estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas; Zelar pela conservação e limpeza das 
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máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; Opera máquinas montadas 
sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover terra, pedras 
areia cascalho e materiais análogos; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, 
petróleo, gás e outros; Opera equipamento de drenagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou 
extrair areia e cascalho; Opera maquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, 
para cavar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas 
providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera 
maquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção 
de estradas; Opera maquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos 
para posiciona-la segundo as necessidades de trabalho; Movimenta a maquina acionando seus pedais e 
alavancas de comando, corte, elevação e descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares; 
Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de responsabilidade; 
Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posiciona-la segundo as 
necessidades de trabalho; Executa tarefas relativas s verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os 
materiais escavados, para o transporte dos mesmos; Efetua serviços de manutenção de maquinas, 
abastecendo-a, lubrificando-a executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.      

 
CARGO - MÉDICO CLINICO GERAL 
 
Faz exames médicos, emite diagnósticos , prescreve medicamentos e outras forma de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 
saúde e o bem –estar do paciente; Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para 
determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminha-los ao 
especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementar, para efetuar a orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, 
bioquímico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim com cuidados a 
serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua exames médicos destinados 
a admissão de candidatos a cargo em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade 
física e mental das mesmas, possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de urgência 
em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e ou executando w 
terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; Participa de programas 
de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados assim como a realização em 
conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção as doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde do município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem 
estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho quanto ao ambiente físico, 
limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; Participa de 
campanhas de conscientização a saúde promovidas pelo município; Clinica em outras especialidades, tais 
como pediatria e obstetrícia, desde que tenha especialização; Promove o encaminhamento de pacientes para 
outros centro médicos, quando necessário; Propõe sugestões para otimização dos serviços; Cumpre jornada 
de trabalho regulamentar; Executa outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.  
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ANEXO IV – Programa para Provas 
 
CARGO: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO: 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
 
MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 1. Normas de Auditoria: Normas relativas à execução dos trabalhos. 
Normas relativas à opinião do auditor. Código de ética e padrões de auditoria. normas emanadas pela CVM - 
Comissão de Valores Mobiliários, CFC - Conselho Federal de Contabilidade e IBRACON – Instituto Brasileiro 
dos Auditores Independentes do Brasil e demais órgãos regulamentadores de auditoria. Normas Brasileiras 
para o Exercício de Auditoria Interna: independência, competência profissional, âmbito de trabalho, execução 
do trabalho e administração da área de auditoria interna. 2. Fundamentos da Auditoria: Origem, natureza e 
aplicação. Conceitos, modalidades, tipos e formas. Auditoria Interna e Auditoria Externa. 3. Auditoria 
Governamental: formas e tipos. Auditoria Operacional, Auditoria de Contas e Auditoria de Gestão. 4. 
Processo de Auditoria: Planejamento dos Trabalhos. Execução dos Trabalhos (Programas de Auditoria, 
Papéis de trabalho, Testes de auditoria, Amostragem estatística em auditoria). Materialidade, relevância e 
risco em auditoria. Evidência em auditoria. Técnicas e procedimentos de auditoria. Relatórios e Pareceres de 
Auditoria. 5. Controles internos: origem, desenvolvimento e definições. Exigências Constitucionais. Controles 
internos e riscos. 6. Princípios para avaliação de sistemas de controles internos. Importância e princípios dos 
controles internos. Elementos e classificação dos controles Internos. 6. Princípios para avaliação de sistemas 
de controles internos. Importância e princípios dos controles internos. Elementos e classificação dos 
controles Internos. Controles administrativos, controles contábeis, controles de prevenção, controles de 
detecção. 7. O Controle Interno na Administração Pública. 
 
CARGO: FARMACEUTICO 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
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MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Controle de Qualidade, Conceitos, Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo; Aquisição de Produtos Farmacêuticos; Centro de 
Abastecimento Farmacêutico: Técnicas de Armazenamento; Sistema de Distribuição/ Dispensa de Produtos 
Farmacêuticos: Coletivo, Por Prescrição Individual; Misto e Dose Unitária; Controle de Psicotrópicos e 
Entorpecentes: Portarias; Legislação Farmacêutica; Interação Medicamentosa; antissépticos e Desinfetantes: 
Conceito, importância E Manipulação; Farmacotécnica: Emulsões, Suspensões, Xarope, Comprimidos, 
Cápsulas, Drágeas, Formas Farmacêuticas de Uso Externo (Cremes, Pomadas, Gel, Óvulos e Supositórios); 
Cálculo de Concentrações De Solução: Molaridade, Normalidade, Ppm, P/V, P/P, % e Diluições; Controle de 
Qualidade: Conceito, Importância, Análises Volumétricas e Gravimétricas, Testes de Identificação. 
Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, modos de ação, toxicidade, 
relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas de fármacos que atuam no (a): 
Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Central, sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, 
terapia antimicrobiana e antiparasitária. Boas práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, 
dispensação de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises 
químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. Validação de 
Processos e Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e Tecnologia de Alimentos: composição 
química dos alimentos, suas propriedades nutricionais e funcionais; Análise e controle de qualidade de 
alimentos; Tecnologia de alimentos industrializados; Métodos de conservação; Fiscalização realizada por 
órgãos competentes. Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício profissional 
do Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6390, de 
23 de setembro de 1976. Código de ética da profissão. 
 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
 
MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
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conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: A criança com baixo peso ao nascer. Nutrição da criança e do 
adolescente. Crescimento e desenvolvimento. Promoção da segurança da criança e do adolescente. 
Imunização da criança e do adolescente. Deficiência de ferro na infância e adolescência. Afecções 
gastrointestinais. Afecções respiratórias da criança e do adolescente. Febre em crianças. Maus-tratos a 
crianças. Afecções do trato urinário da criança e do adolescente. Afecções infecciosas da criança e do 
adolescente. Reconhecimento de situações de risco à saúde e risco de morte na criança e no adolescente. 
Questões éticas, bioéticas e legais na assistência à saúde. Relação entre o médico e o paciente pediátrico. 
Saúde do feto e perinatal. Ensino e produção de conhecimento médico em pediatria. Abordagem de 
problemas neuropsiquiátricos na criança e no adolescente. Pré, trans e pós-operatório em cirurgia pediátrica. 
Cirurgia do recém-nascido. Diagnóstico pré-natal de malformações. Resposta endócrina e metabólica ao 
trauma cirúrgico. Suporte nutricional. Acesso vascular. Anestesia pediátrica. Trauma na infância e 
adolescência. A criança espancada. Tumores abdominais da criança. Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (SIDA): relação paciente/cirurgião pediátrico. Cistos e fístulas cervicais. Torcicolo congênito. 
Hemangiomas e linfangiomas. Anomalias congênitas do esôfago. Hérnias diafragmáticas: congênitas e 
adquiridas. Tumores do mediastino. Refluxo gastroesofágico. Lesões congênitas do pulmão. Empiema 
pleural e bronquiectasias. Pneumotórax. Peritonite meconial. Enterocolite necrosante. Estenose hipertrófica 
do piloro. Atresias e estenoses congênitas do intestino. Íleo meconial. Invaginação intestinal. Polipose 
gastrointestinal. Apendicite aguda. Megacólon congênito. Anomalias anorretais. Defeitos de rotação e 
duplicações do tubo digestivo. Defeitos congênitos da parede abdominal. Afecções cirúrgicas da região 
inguinal. Distopias testiculares. Afecções escrotais agudas. Patologia cirúrgica da região umbilical. Atresia 
das vias biliares. Dilatações congênitas das vias biliares. Doenças hematológicas que implicam em 
tratamento cirúrgico. Afecções cirúrgicas do pâncreas. Afecções genitourinárias cirúrgicas. Cirurgia 
videolaparoscópica pediátrica. 
 
CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
 
MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
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INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Saúde Pública, Saúde da Família e Vigilância à Saúde: Sistema Único 
de Saúde; nacional de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família; Desenvolvimento de ações de 
caráter multiprofissional ou interdisciplinar, com identificação dos problemas de saúde da comunidade 
particularizando grupos mais vulneráveis; Processo saúde-doença das famílias e do coletivo; Promoção de 
ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade de acordo com os ciclos de vida; 
conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a dinâmica familiar; Identificação das fases evolutivas e 
atenção aos transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice; Visita domiciliar no 
contexto da saúde da família; Imunização; Vigilância epidemiológica na atenção básica; Perfil epidemiológico 
e indicadores de saúde; Doenças de Notificação Compulsória; diagnóstico e tratamento das afecções mais 
prevalentes em Atenção Básica à Saúde; atenção à saúde da mulher: Assistência à gestação normal, 
identificando os diferentes tipos de risco; diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes do ciclo 
gravídico-puerperal; Saúde sexual e saúde reprodutiva; Prevenção e diagnóstico do câncer ginecológico 
(colo de útero e mama); Climatério; Prevenção e tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis – 
DST; atenção à saúde da criança e do adolescente: Cuidados ao recém-nascido normal e condução da 
puericultura; Crescimento e desenvolvimento; Aleitamento materno e alimentação complementar; 
Imunização; Deficiência de ferro e anemia; Tratamento das afecções mais frequentes na infância e na 
adolescência (doença diarréica, doenças respiratórias, parasitoses, doenças infecto-contagiosas, doenças 
dermatológicas); Atenção à Saúde do Adulto e do idoso: Proteção da saúde e prevenção das doenças do 
adulto e idoso; diagnóstico e tratamento das afecções mais frequentes na idade adulta e na velhice: doenças 
crônicas não transmissíveis (hipertensão arterial, diabetes mellitus, obesidade, dislipidemia), doenças 
respiratórias, doenças infectocontagiosas e parasitárias, doenças do trato digestivo e urinário; Diagnóstico e 
tratamento dos problemas de saúde mental mais prevalentes: transtornos de ansiedade; depressão; uso, 
abuso e dependência de substâncias psicoativas; reconhecimento e primeiros cuidados às afecções graves e 
urgentes. 
 
CARGO: ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
 
MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: 1.Admissão de Empregados; A importância do processo de admissão 
na vida do funcionário nas empresas. 2. Exame Médico; Objetivos do exame médico, das responsabilidades 
do empregador, do empregado e responsável técnico, PCMSO, tipos de exame. 3. Apresentação de 
Documentos; Coleta de dados para a elaboração de um bom relatório do acompanhamento da vida dos 
funcionários da empresa. 4. Contrato de Trabalho; A importância dos contratos de trabalho, os tipos de 
contrato, os prazos e os aspectos legais. 5. Encargos de Família; Declaração dos dependentes, os 
dependentes e o IR, classificação e validação dos dependentes. 6. Termo de Responsabilidade do Salário-
família; Quem tem direito, as faixas de valores, as classes, condições para recebimento.  
 7. Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS... 
Aspectos legais para as anotações em carteira, a importância da informação correta.  
8. Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; O que é o CAGED, quem informa, quando informam, 
aproveitamento dos dados da CAGED. 9. Contribuição Sindical – Patronal; Do que se trata a contribuição 
sindical, contribuição patronal, contribuição empregado, obrigatoriedade da mesma. 10. Jornada de Trabalho; 
Máximo de horas, mínimo de horas, intervalos de cada jornada, horas extras. 11. Horas Extraordinárias; 
Aprenda como compor as fórmulas para os cálculos das horas extras.12. Afastamentos; Aspectos legais do 
afastamento dos empregados sob-responsabilidade do INSS, salário maternidade, licença paternidade, 
auxílio doença, prestação de serviço militar. 13. Adicional de Periculosidade; Quais atividades, o que 
caracteriza a atividade perigosa, porcentagem de contribuição. 14. Adicional de Insalubridade; Quais as 
atividades, o que caracteriza a atividade insalubre, porcentagem de contribuição. 15. Vale-transporte; Quem 
tem direito, normas para pagamentos, forma de pagamento, forma de controle. 16. Salário; Definição de 
salário, tipo de salário, formas de pagamento, proteções ao salário, recibo de pagamento de salário, 
descontos legais. 17. Férias; Aquisição e perda do direito às férias, adicional, 13º salário nas férias, férias 
proporcionais, férias coletivas.18. Salário - Cálculo e Pagamento... Quem tem direito a gratificação natalina, 
das parcelas, das contribuições sociais, prazos e formas de pagamento.19. Guias de Recolhimento; GPS 
(para contribuições previdenciárias), DARF (para recolhimento IR). 20. Guia de recolhimento do FGTS - 
GFIP/SEFIP; O aproveitamento desta importante ferramenta de geração de informações, objetivos da GFIP, 
quem deve informar, recolhimento das contribuições, recolhimento das contribuições sociais em GRFC. 21. 
Rescisão do Contrato de Trabalho; Elaboração e estudo de casos de rescisão contratual, aviso prévio, 
concessão, redução da jornada, aviso prévio indenizado, aviso prévio trabalhado.  
22. Sistema HomologNet Assistência e Homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho. 
 
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS 
 
LINGUA PORTUGUESA: Compreensão de texto. Palavras sinônimas e antônimas, masculino e feminino. 
Singular e plural dos nomes, divisão silábica, ortografia e acentuação gráfica e pontuação. Alfabeto e vogais, 
pontuação, pronome de tratamento. 
 
MATEMATICA: Operações fundamentais: problemas com adição, multiplicação, subtração e divisão; sistema 
métrico decimal; medidas de massa, medidas de comprimento e medidas de tempo; conjunto dos números 
naturais; potenciação, regras e propriedades; frações e números racionais, porcentagem. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida. 
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador  
 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL 
 
LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação 
escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às 
diferentes situações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e 
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nominal; crase; emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; 
teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  
 
MATEMATICA: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de um número 
natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números fracionários; Sistema 
Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e 
polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; conjunto dos números racionais: resolução de 
equações do 1º grau; razão e proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; média 
aritmética simples e ponderada; regra de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; 
conjunto dos números reais: operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e 
resoluções de problemas envolvendo os itens do programa. Raciocínio Lógico.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Elementos de política brasileira; cultura e sociedade brasileira; meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais; questões da economia 
nacional e do cotidiano brasileiro; ética profissional; saúde e qualidade de vida.  
 
INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e 
utilização básica de microcomputador 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Observação: No que se refere à legislação indicada, informa-se que 
deve ser considerada a legislação atualizada, desde que vigente, tendo como base até a data da publicação 
oficial do Edital. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição Federal: direitos e garantias fundamentais (Arts. 5º a 17). 
Organização do Estado político-administrativo (Arts. 18 a 36). Administração Pública (Arts. 37 a 43). 
Organização dos Poderes (Arts. 44 a 69). Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária (Arts. 70 a 75). 
Tributação e Orçamento (Arts. 145 a 169). Ordem Econômica e Financeira (Arts.170 a 192). Constituição 
Estadual: conceito, competência, limites, elementos e organização política do Estado de São Paulo. Poderes 
remanescentes. DIREITO ADMINISTRATIVO: O regime jurídico-administrativo, Princípios da administração 
pública - Princípio da supremacia do interesse público, Princípio da indisponibilidade do interesse público, 
Princípio da legalidade, Princípio da impessoalidade, Princípio da moralidade, Princípio da publicidade, 
Princípio da eficiência, Princípios da razoabilidade e proporcionalidade, Princípio da autotutela, Princípio da 
continuidade dos serviços públicos, Administração pública - Administração pública em sentido amplo e em 
sentido estrito, centralização, descentralização e desconcentração, Administração em sentido material e em 
sentido formal, Conceito de administração direta, administração indireta e entidades paraestatais, Criação de 
entidades da administração indireta, Criação de subsidiárias e participação no capital de empresas privadas, 
Características comuns às entidades da administração indireta, Entidades em espécie, Autarquias, 
Autarquias sob regime especial, autarquias fundacionais e associações públicas, Agências executivas e 
agências reguladoras, Fundações públicas, Empresas públicas e sociedades de economia mista, Distinções 
entre empresa pública e sociedade de economia mista, Órgãos e agentes públicos, Terceiro setor, Atos 
administrativos, Poderes administrativos, Controle da administração pública.CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - (Artigos 1 a 13)ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA: Forma de Governo, Sistema de Governo, Forma de Estado, Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64 - Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e 
Balanços da União, Estados e Municípios. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 8.883, de 08/06/94 - Licitações e Contratos da Administração Pública. Lei Complementar nº 101, 
de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. N º Lei Federal nº 8.429/92.DIREITO PENAL: Dos Crimes Contra a Administração Pública. 
Crimes de Responsabilidade dos Prefeitos - Decreto - lei nº 201/1.967. Crimes da Lei de Licitações - Lei 
8.666/93. 
DIREITO DO TRABALHO: Aspectos Gerais: Conceito de Empregado e de Empregador. Sucessão de 
Empresas. Princípios e Fontes do Direito do Trabalho. Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho: Da 
Duração do Trabalho; Do Salário Mínimo; Das Férias Anuais. Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho. 
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Do Contrato Individual do Trabalho. Das Convenções Coletivas de Trabalho. Das Comissões de Conciliação 
Prévia (Lei nº 9.958, de 12/01/2000). Gratificação de Natal. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
Organização Sindical. Justiça do Trabalho. Processo Judiciário do Trabalho. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Sistema Constitucional Tributário. Competência Tributária. Tributos e suas espécies. 
Fontes do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Da 
obrigação tributária. Crédito tributário. Garantias e privilégios do Crédito tributário. Processo administrativo 
tributário. A execução fiscal (Lei Federal nº 6.830/80 e suas alterações). Plano Plurianual. Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Lei Orçamentária. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2.000).  
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ANEXO V – Modelo de Requerimento de Isenção  
 
 
CONCURSO PÚBLICO n.º 001/2014 
 
Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, residente à logradouro, n.º xxx, bairro xxx, 
na cidade de xxx, Estado de São Paulo, telefone residencial xxx, telefone celular xxx, 
portador do Documento de Identidade n.º xxx e do CPF n.º xxx, inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - sob n.º xxx, de que trata o 
Decreto 6.135/2007, REQUEIRO a ISENÇÃO da taxa de inscrição no Concurso Público n.º 
001/2014, do Município de Ocauçu, no qual me inscrevi para o cargo de xxx.  
 
Ocauçu, xxx de xxx de 2014.  
 
Nome completo e assinatura  
 
 
Dados Complementares:  
Nome completo da mãe:  
Data de nascimento (do requerente):  
Sexo: () feminino ( ) masculino  
Reservado ao Departamento de Recursos Humanos:  
Pedido: ( ) deferido ( ) indeferido  
 
Data da avaliação: 
 
 
Carimbo e assinatura do servidor responsável pela análise. 
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ANEXO VI – PROVA PRÁTICA 

 
Os candidatos aprovados na prova escrita para o cargo de: OPERADOR DE MAQUINAS 
serão submetidos à Prova Prática onde realizarão atividades relacionadas com o cotidiano 
da profissão.  
 
OBS.: Haverá divulgação de um Edital convocando os candidatos aprovados na Prova 
Escrita para participarem da Prova Prática, onde somente poderão participar os candidatos 
que conseguirem a pontuação mínima exigida. 
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ANEXO VII – HORÁRIO E DIA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

 
Dia 06/12/2015 – Período da Manhã 

 
Das 09h00min 

às 
12h00min 

 
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 
8 horas, sendo que às 8 horas e 45 minutos 
os portões serão fechados e mais nenhum 
candidato poderá adentrar ao local das 
provas. 
 

 
PROCURADOR MUNICIPAL 

 
FARMACÊUTICO 

  
ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 

 
Dia 06/12/2015 – Período da Tarde 

 
Das 14h00min 

às 
17h00min 

 
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 
13 horas, sendo que às 13 horas e 45 
minutos os portões serão fechados e mais 
nenhum candidato poderá adentrar ao local 
das provas. 
 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
 

OPERADOR DE MAQUINAS  
 

MÉDICO PEDIATRA 
 

MÉDICO CLINICO GERAL 

 
 
 
 
 
 


